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ANEXO II _ MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVON'OOOO9.2O26O2 I 610001.112

pRocESSo tlcnltónro N. __

CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A -. E A
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXX .

O(A) -. com sede no(a) -, lnscnto(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato representado(a) pelo(a) S(a)RAFAEL MOURÃO SAMPAIO, doravante denominada CONTRATANTE. eo axxxxxxxxxxxxxxxxxx, rnscflto(a) no XXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediado(a) no(a)
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante des ignada CONTRATADA, neste âto representada pelo(a)
Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portad o(a) do CPF n'XXXXXXXXXXXXXXXXXX , tendo em
vrsla o que consta no Processo n" 00009.20260216/0001-02 e em observância às disposições da Lei n'
t4.r33. de 2021 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato. decorrente do Pregão Eletrônico n. XXXXXXXXXXXXXXXXXX. medianre as
cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLAUSULA TERCf,IRÀ _ DO MODELOS Df EXECUÇÃO E GESTÃO
3 l ' O prazo de entrega do(s) item(ns) é de l5 (quinze) dias, contado da emissão de Requisição formalizada
pelo Contratante, em quaÍltitativo especificado pelo Contratante.
3 2. Caso não se.ia possível â entrega na data avençada. o contratado deveú comunicar as razões respectivas
com pelo menos 02 dias de antecedência 

-para 
que o preito de prorrogação de prazo seja analisado pera

contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
3 3. Osôens deverão ser entregues no Almoxarifado ia Secretaria de Saúde, situado à Rua I)r Gomes
Coutinho, 630 Bairro São Vicente. Crateús-Ceará.

Rua 6ateria 6enti{ Cârdoso. t0 - Centro. ót.?O[-Oo0

CLÁUSULA PRtruEIRA - Do oBIETo
l.l. o objeto do presente instrumento é a REGISTRo DE pREÇo PARA AeuISIÇÃo oe soNoe(CATETER) SPEEDICATH COLOPLAST NAVI CH 12 MASCULINO PAiN A-TPNOER AÇÁOgPry.tRI{ DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE ANTECIPAÇAO »íiUTELN
AruZADA POR THIAGO FERNANDES RODRIGUES EM FACE DO MUNICÍÉIO DE CRATEG.
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA N' 3OOO3O8.
19 '2026-8.06-0070., conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de
Referência-
I .2. Objero da contratação:

l '3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação. independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO: e
I .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUI\IDA - DA vIGÊxcT,q, T »a PnoRRoGAÇÃo
2l' O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de assinatura do contrato.
prorrogável por até l0 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da tri n. 14.133, de 2021.
2' l ' I ' A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços pennanec€m vantajosos para a Administráção, permitida a nôgociação com o
contratâdo.
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3'4. A fomecedora dos itens deve garantir a disponibilidade contínua de fornecimento, cumprir os prazos
de entrega estabelecidos. pois a administração pública deve assegurar que os itens estejaÀ disponíveis
quando necessário, evitando intemrpções nos serviços de saúde, coisiderando se tartar de iump.imento de
ordem judicial.
3'5. Autorização de Funcionamento: A empresa fomecedora deve possuir Autorização de Funcionamento
de Empresa (AFE) emitida pela ANVISA, que habilita a empresa a realizar atividades relacionadas a
medicamentos.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subconÍratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - Do vALoR
5.1. o valortotal da contratação é de XXXXXXXXXxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçào
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários aà cumprimento integral do
objeto da contratação.
5.3. o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pâgamentos devidos ao coNTRAIADo
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLAUSULA SEXTA . PAGAMENTO

e

6.1 . Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumári4 no ato dâ entrega, juntamente com a nota
fiscal ou inslrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável p"lo acompan-haÃento e fiscalização do
contrato. para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
6.2. os bens poderão ser rejeitâdos, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 itrês) dias, a
contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l5 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota Íiscal
ou instruÀento de cobrança equivalente pàla Administràção, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei n' 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até I 0
(dez) dias).
6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual perÍodo, quando houver necessidade de diligências para a aferiçào do àtenáimento dalexigências
contratuâis.
6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deveÉ
ser observado o teor do ârt. 143 da Lei n' 14.133, de 2ozl, comunicando-se à empresà para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, pu.u .f"ito'd" Iiquidação e
pagamento.

6-.7. O prazo paraa solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administáção durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
6.8' O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
leguranÇq 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional peia perfeita execução do contrato.
6.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalénte, correrá o prazá de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis porigual período.
6.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contrataçõrs decorrmtes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n. 14.133.de2021.

Rua Galeria 6enti{ Cardoso. 20 - Centro, 63.769-0*
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6'l0 Para fins de liquidação,. quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota Íiscal ouinstrumenlo de cobrança equivalente apresenlado .*p."rau' o, elementos necessários e essenciais dodocumento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contrataÍlte:
d) o periodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar: e

_ f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6' I I Havendo erro na apresentação da nota fis;al ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstânciaque impeça a liquidação da despesq esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidassaneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da ràgurarização au .muçao, r"À onu, uocontrâtante;
6'12' A nota fiscal ou instrumentode cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado dacomprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consultajunto à'o cadastro d" iorná"".o.", ouno registro cadastral unificado disponível no iortal Nacional de cóntratações p,iúri"^ iÉNôr,l ou, nuimpossibilidade de acesso ao referido Sistan4 mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou àdocumentação mencionada no art. 6g da Lei n. 14.133. de 2021_
6 l 3 A Administração deveá realizar consulta ao o cadastro de fomecedores ou no registro cadastralunificado disponível no portal Nacional de Contratações públicas (pNCp) para:

a) vedficar a manutenção das condições de habilitação exigidas no editall
b) identificar possível 

-raáo 
que impeça a parricipação em fi.i"çal'ro âmbito do órgão ouentidade, que implique proibição de cóntratai côm o'Poder Público. bem como ocorrências impeditivasindiretas.

6 14 
.Coxstatando-se, 

junto o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível noPortal. Nacional de contratâções públicas (pNCp), a situação de ineguraridade do contratado, seráprovidenciada sua notificação. por escrito, para que, no p.azo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçãoou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado u*u r"r, "po. 
iguar período. acritério do contratante.

615' Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o contratante deveúcomunicar aos órgãos responsáveis 
^pela 

fiscarização da regularidade h."a qrrn,o Jirrài*iicr"iu aocontratado' bem como quanto à existência de pag"r"nto u ,"i"f"tuado, para quÉ seju- u.iànuàÀ"r"o, ,,.io,pertinentes e necessários para garantir o receúiÀento de seus creditos.
6 l6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratualnos autos do processo administratívo co.rrespondente, assegurada ao contratado a ampra defesa.
ó.1 7. Havendo a efetiva exêcução do objeto, os pagamentos"serão rearizado, no..ui;;;;":;iã"f,u" se aecidapela rescisão do contrato' caso o contratado naá re-gularize sua situaçaojunto ao o cadastro de fomecedoresou no registro cadasrrar unificado disponível no pãrtar Nacional de'coítrataçoes e;bi;;, apilópl6 l 8' Em atendimento ao inciso vI d o art.92 daLei Federal no 14.133 de r. à" 

"urii 
a" iõz'i, o-p-ugu."n,o

será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalizaçào da liquidacão au a".r"Ll6.19. No caso de arraso pero contratânte, os valores d;ã;;;;J;r;il;:;""'a'i-ralizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva .eatirãçal'nreoiuntaplicação do Índice Nacional de p.eços ao cons,-iri'a.. a-pi" ri'ce) de correção moneúria.
6 20 o pagamento será rearizado por meio de ordem u*"atà, para crédito em banco, agência e contacorrente indicados pelo contratado.
6 2l Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária parapagamento.
6 22' Quando do pagamento, será efetuadaa retenção tribuúria prevista na regisração aplicável.6'22' l ' Independentemente do percentual de tributo inserido na'flanilha, quando houver, serão retidos nafonte, quando da realizagão do pagamento, os percentuair 

".tuu"iJaá.]u"üi;,#"';ü;il* 
'"
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6 23' O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123,
de 2006, não soíierá a retenção tributária qu*tà uo, impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele
regime. No entânto, o pagamento. ficará condicionado à apresentação de comprorração, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratâmento tributário favorecido previsto' na ieferida Lei
Complementar.
6 24 A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se
representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, conforme
determina o § l' do art. 145 da lei Federal n" 14.133121.

CLÁUSULA SÉTTMA - Do REAJUSTE
7' 1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumári4 no ato da entrega, juntâmente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acornp*lái1"nto 

" 
fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
7.2. os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de RefeÉncia e na proposta, devendo s€r substituídos no prazo de 03 itrês) dias, a
contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçao das penalidades.
7.3. o recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l5 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração. após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
'l '4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do aÍ. 75 da Lei n" 14.133, de2o2l,o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até t0
(dez) dias).
7 5' O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de forma justificada,
por igual período' quando houver necessidade de diligênciás para a aferiçào do àteniimento daJexigências
contratuais.
7 6' No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do aÍÍ. r43 da Lei n' 14.133, ae zozt, comunicando-se à emp.esà para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto. pu* 

"f"ito'd" 
liquidaçao e

ilagameiito.
7-'7 . O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Ádministraçao durante a análise
previa à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7'8 o recebimento provisório ou definitivo nâo éxcluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

1egu3nÇa 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional peia perfeita execução ào contrato.

7 9' Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalánte, conerá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveii poiigual período.
7'9'l O prazo de que trata o item anterior seú reàuzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contrataçõ^es deco-rrertes de despesas cujos valores não ultrapasseÀ o limite de que
trata o inciso II do arr. 75 da Lei no 14.133, de 2021.
7'10' Para fins de liquidação, quando cabíver, o setor competente deverá verificar se a nota fiscar ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado 

"*p."aau 
os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:
a) o prazo de validade:
b1 a data da emissào;
c) os dados do contrato e do órgão contratantet
d; o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar: e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7 l I Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contrataào providencie as medidas
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saneadoras' reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação- sem ônus ao
contratânte:
7 12' A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deveú ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatâda por meio de consultajunto à'o cadastro de fomácedores ouno registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Cãntratações eriUticas flNôry ou. na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síios eletrônicoi oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n. 14.133. de 2021.
7'l3 A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações públicas (pNCp) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no'edital:
. . _ 

b) identificar possíver raáo que impeça a participação im licitação, no âmbito do órgâo ou
entidade, que implique proibição de contratar com o"podei público, bem;.; il;à;;i", impeditivas
indiretas.
7 14' Constatândo-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no
Portal. Nacional de contratações púbricas (pNCp), a situação de irreguraridade do contáado, seniprovidenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo dá 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçao
ou. no mesmo prazo. apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorroeado u*a ,"r. pn, iaual período. a
critério do contratante.
715' Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis 

-pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimptência do

contratado. bem como quanto à existência de pagamento a seiefetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o rece6imento de seus créditos.
7'l6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7 1 T Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos=serão realizados no.-al.ànt", utà lu" se a"cidu
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçãojunto ao o cadastro de fomecedores
ou no registro cadâsrral unificado disponível no portal Nacional de ôoitratações públicas GNõp).7.18. Em atendimento ao inciso vI do art. 92 daLei Federal no r 4.133 de l" áe abril de 202'1, o pugunr*n,o
será efetuado no prazo de aré l0 (dez) dias úteis contâdos da finârização da liquidaçã" d;;";p;!;l7'l9 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contrat;do serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçao, mediante
aplicação do índice Nacional de preços ao con.rri"ao. e.pro [ecA) de correção monetiiria.
7-20 o pagamento será realizado por meio de ordem uanca.ia, para crédito ern banco, agência e contaconente indicados pelo conlratado.
7 21 Scrá considcrada data do pagamento o dia em que constar como enritida a orden balcária para
pagamento.
7 22' Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuLiria prevista na legisração apricáver.
7'22' l Independentemente do percentuai de tribuio inserido na planilha, qua-ndo i,ouràr, ,..ao retidos na
fonte, quando da.realização do pagamento, os percentuais estabeiecidos na'legistuçao u;gànte.
7 23 

-o 
contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos di Lel Complementâr n" 123,

de 2006' não sollerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos po, uqu.t"
regime' No entanto, o pagamento. ficará cóndicionado à apresentação de .omp.ovação, por meio dedocumento oficial, de que faz jus âo tratamento nibuàrio favorecido prévisto'na referida Lei
Complementar.
1'24 A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou serepresentàr condição indispensável para a obtenção do bem ou para a pr€stâção do serviço, conforme
determina o § l" do aÍt. 145 da lei Federal n. 14.133121.

CLÁUSULA OITAVÀ - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRÂTANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo cONTRATADO. de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido' para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍe, às suas expensas:
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO:
8.1 .5..Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçào
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021:,
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do objeto. no
prazo. forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8. 1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8._ Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria Municipal de Saúde para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRAiADO;
8.1 .8.1 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à e-xecuçâo
do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes. meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8. 1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo. a Administração terá o prazo
de l0 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.
8.1 .9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de l0 (dez) dias.
8.1. 10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulâs contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquÀr dano causado a terceiros
em decorrência de ato do coNTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAs oBRIGAÇoES Do CoNTRATADo
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constântes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perleita execução do
objeto. observando. ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1. I . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os aÍigos 12. 13 e lj
a 27. do Código de Defesa do Consumidor;
9.1 .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo márimo de 24 (vinte e quâtro) horâs que antecede â dâta
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsio, com a devida comprovaçàoi
9.1 3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superiór e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. l3 7 da Lei n" t4. I 

j3, de 202 t y:
9.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato. os bens nos quais se verificarem víciás. defeitos ou incorreçães resultantes
da erecução ou dos materiais empregados;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responiabilidade a fiscaiizaçào ou
o acompanhamento da execugão contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a desconrar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos:
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores - o
CONTRA-IADO deverá entregar ao setor responúvel pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes doc-umentos:
9. | .6.1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjuntâ relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniãol
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9 1.'6'3' Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do CONTRATADO;
9. 1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CR_F);
S.l .6.5. Cenidào Negariva de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9'1 7' Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais-. e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplància não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9' l 8' Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto coniraoal.
9.1 .9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança d" p"r.o* àu bens de ierceiros.
9.l.lo..Manter durante toda a vigênciâ do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitagão na licitação, ou pari qualificaçao, na licitação:
9' l' I I . Cumprir, durante todo o peíodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com.deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bãm óomo as reservas de
cargos previstas na legislação (art. I l6 da Lei n" 14.133, de 2021);
9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
conÍato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas iparágrafo único do art. I l6
da Lei n' 14.133, de 202t);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato:
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual àu municipal, as nornas
de segurança do CONTRATANTE;
9'1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento que
venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento às cláusulas de
sustentabilidade contidas no Termo de Referência.
9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao coNTRÁTANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de tüterêÁcia e demais
documentos da contratâção.

CLÁUSULA DECIMA - DA GARANTIA DE ExECUÇÃo
10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇOES E DAS SANÇÕf,S ADMINISTRA.TIVAS
I I ' l . Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155
da Lei no 14.133. de 2021. quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecu_çâo parciar do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
c) Der causa à inexecução totâl do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

- e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação eletrônica ou execução do contrato:

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento nâ execuÇão do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.g46, di l" de agosto de 2013.

I 1'2' Serão aplicadas ao responsável pelas inliações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
ll.2.l..Advertência, quando o CoNTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n" 14. I33. de 2021 );
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I 1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíne
e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penatidade
mais grave (§4" do aÍ. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediú o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todàs os entes Í:ederativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens ,'e,' a "h',, bem como nos demais
casos quejustifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5. do art. I56datein 14.133, de 2021).
I 1.2.4. Multa:
I 1.2.4.1 . Moratória de lYo (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
I I .2.4.1.1- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato

9o1 
dgscumPrimento ou cuÍrprimento irregular de suas cláusulas. conformà dispõe o inciso I do art. 137 da

Lei n" 14.133, de 2021.
I 1.2.4.2. Compensatória de 150Á (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçào
total do objeto:
113. A aplicação das sanções previstas neste Termo de contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9. do art. 156 da Lei nJ t 4.133.
de 202 I).
I 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (§7'do art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021).
I I .4. I . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no praz o de 15 (quinze) dias
úteis. contado dadatade sua intimação (art. l5TdaLei n" 14.133, de 2021);
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o GONTRATADO, além da perda desse valor, a d-iferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8. do art. I56 da Lei n" 14.133, de
202t t:
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a contar da d-ata do recebimento da
comunicação enviada pela.autoridade competente.
I I .5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7o
do art. l56 da Lei n' 14.133, de 2021).
1 1.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsio no calut e panigrafos do art.
l58 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e coniratar e de ãeclaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
I 1 .7. Na anlicacão das sanções serâo considerados (§ i o do art I 56 da I ei no l4 I 1,1 de ,021 \.
I 1.7.1 . A natureza e a gravidade da infração comeridq
I I .7 .2. As peculiaridades do caso concretoi
I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
I I .7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
I 1.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
I1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133. de 2021. ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que ramMm sejam tipificados como atos lesivos na Lei no
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aÍ. 159 da Lei n" 14.133, de 2021);
11.9. A personalidade juridica do CONTRATADO podená ser desconsiderada sempre que urilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previitos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial. e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à iessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligagão ou controle, de fato ou di direito, com o
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CONTRATADO, observados. em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análisejurídica prévia (art. 160 da Lei n" 14.133, de 2021);
I I .l 0. O CONTRATANTE deven! no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no CadasÍo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no'Cadastro ilacional de
Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. l6l da Lei n. 14.133, de
2021).
ll.ll. As sanções de impedimento de licitar e contratâr e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133, de 2021 .

I I .12. Os débitos do contratâdo para com a Adminisração CONTRATANTE, resultantes de multa
adminjstrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora GoNTRATANTE-

CLÁUSULA DÉCIMÀ SEGUNDA - DA ExTINÇÃo coNTn.c,TuAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tânto.
12.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no pfttzo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar à readequaçãá do Ãn,rg.ama
fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do CONTRATADO:
12.3.1 . Ficará ele constituído em mora sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e
i 2.3 2. Poderá a Administração optar pela extirtção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas adm itidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo I37 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como amigávelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.4.1. Nestâ hipótese, aplicam-se tamMm os ârtigos 138 e 139 da Lei n. 14.133, de 2021.
12.4.2. A alÍeÍação social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventós contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e mulÍas.
12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do art. l3 I
da Lei no 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENT,,IRIÂ
13.1 . As despesas decorrentes dâ presente contratação correrão à conta de recursos especíÍicos consignados
no Orçamento, na dotâção
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamentà.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Dos CASOS oMISsoS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei no
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor. e normas e princípios ge

Rua 6ateria Gentil Cardo:o, 20 - aentr§, ô3.7o0-(Eo

rais dos contratos.

I
I

r

T

']

j

r

E



CMTEÚS
?
-')

CLAUST]LA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇOES
15.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021 .

i 5.2- O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressõ€s que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alÍeÍaçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila.

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aÍ. 136 da Lei n" 14.133, de 2021 .

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇAO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de

ConÍatações Públicas (PNCP). na forma prevista no art.94 da Lei n' 14.133, de 2021, bem como
disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Secretaria Municipal de Saúde na rede mundial
de computadores (intemet). em atenção ao § 2" do art. 8' da Lei n" 12.577. de 201 1, c/c o inciso V do §3"
do art. 7' do Decreto n' 7 .724, de 2012.

CRATEUS/CE"

07.982.036/0001-67
RAFAf,L MOIjRÁO SAMPAIO

Responsável legal da CONTRATAIITf,

TESTEMUNHAS:
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
I7.1. É eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1" do art. 92 da Lei n'
1 4.133. de 2021 .

CONTRATADA
Responsável legal da CONTRATADA
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